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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2023 autuo o processo licitatório
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Gilvana Noiêto Araújo Corrêa,
Presidente da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
-Processo Administrativo n** 210301/2023

-Modalidade: TOMADA DE PREÇOS N“ 009/2023
-Requisitante: Secretaria Municipal de Educação.
-Tipo de Licitação: Menor preço Giobal.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei
Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n* 147/2014, e demais
legislações pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma e ampliação de
escolas no Município.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base

numa média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto ao mercado, portanto,
estima-se o valor de R$ 1.633.369,68 (Um milhão, seiscentos e trinta e três mil, trezentos e
sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas serão custeadas através da seguinte dotação orçamentária:

FONTE DE RECURSO:

5-FUDEB

02-PODER EXECUTIVO

02 015 - FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
0201500 - FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
12-EDUCAÇÃO
12 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0010 - ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS

12 361 0010 1010 0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

www.saojoaodospatos.ma.gov. br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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São João dos Patos/MA, em 30 de março de 2023. 

1Ciu~atc °rd~tG2 tctìo ` 
Gilvana Noleto Araújo Correa 

Presidente da CPL 

www.saojoaodospatos.ma.gov. br 
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JUNTADA DE PORTARIA 
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Junto aos autos do Processo Administrativo n° 240801/2022, na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS, o Ato de designação da CPL, para a licitação que tem por objeto a Contratação de empresa 

para a prestação de serviços de reforma e ampliação de escolas no Município. 

São João dos Patos/MA, em 30 de março de 2023. 
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Gilvana NoletÓ Araúio Correa 
Presidente da CPL 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
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Portaria n" 001 /2023 — GABINETE DO PREFEITO 

"Nomeia a C,omã.ssão Permanente de I.itrlaØo, deiiytlil 

Prgoeirn C)fiL7a1 e dá outrv.c proi idéricia.c. " 

C) Prefeito Municipal dc São João dos Patos, Estado do Maranhão, no uso das 

atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal e pela. Lei Orgânica do Município, 

conjugadas com o disposto no art. 51 da f,ci Federal n" 8.666/93 e Lei Federal n" 1o.520/2002. 

RESOLVE: 

Art. 10.
 Ficam nomeados os integrantes da Comissão Permanente dc Licitação — CPL, para as 

modalidades dc Convite, 'Fornada de Preços e Concorrência Pública, nos termos do § 4° do art. 51 

da Lei Federal n° 8.666/93, os seguintes servidores: 

f -- Gila=ana Nolêto Araújo Corrêa — servidora efetiva, C;PF n°019.615.683-14; 

II- Francisco Eduardo da Veiga Lopes -- servidor. efetivo, CPF n" 925.822.903-78; 

II1 -- Suelieny Vieira de Oliveira -- servidora comissionada, C:PF n° 603.080.183-03; 

Parágrafo único. A comissão nomeada terá como função efetuar o registro cadastral de 

fornecedores, elaborar minuta dc edital, contratos e outros atos pertinentes ao pnscedimento de 

licitação julgar preliminarmente a habilitação, as proposta', o' recursos e demais questionamentos 

sobre os processos administrativos de licitação pública e promovei: a alteração ou cancelamento de 

cadastros de licitantes. 

Art. 2°. Fica designado como Presidente o servidor indicado pelo inciso I, e como pnrnciro 

Secretário o servidor mencionado nos inciso 11 do artigo anterior. 

§ 10. A Comissão Permanente de l icitação — CPL terá número mínimo de três titulares, o 

Presidente, o Secretário e um membro nomeado por esta Portaria, no 111 do artigo anterior, como 

quórum para iniciar qualquer sessão. 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219 
E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br 
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~ 2". .1 Sc.`s,io da Comissão Permanente de I,ïcitação deverá ser iniciada, preferencialmente, com a 

presença de um representante clF.t Cc3ratr.õlaria (;cr~al cl Município, caso haja, com dtrc;zt:o a voz sc:m 

direito a voto, devendc, ser registrado sua presc•iaçra T1  autos dc.) pr<)cesscr. 

Art. 3". Ficam igualmente nomeados para exercer ,as funções dc l'rc < ~ eir<, e dc mcml)ros da equtpc;. 

dc apoio parra funcionar nos prOc(ssc )s adininistrativi >s de licitação na modalidade l'ret,ãc), Os 

seguintes servidores: 

I— Pregoeiro: l:"rancisco Eduardo da Veiga Lopes -- servidor efetivo, CPF n° 925.822.903-78; 

11 -- Equipe de Apojo: Givana Nolctcs Araujo C<<:)rr~:r — servidora efetiva, CPF n° 01.9.Ci15.683-14. 

111 -- Equipe dc Apoio: Suelicnv Vieira dc Oliveira -- servidora comiss 

(l3; 

zrt:lcl:a, (.l'F n" 603.080,183-

 1". ()s servidores nc]meacl<,s nesta l ' i ,rtaria, de í:f.srrnaa independente, respondem por seus próprios 

atos e decisões perante a admirai'tr.acão ou à terceiros. 

A rt. 5". Esta Portaria entra em 

contrário. 

,ciar na data dc sul publicação, revogados as disposições em. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal dc São João dos Patos, Estado do Maranhão, 

aos 02 dias do mês dc janeiro dc 2()23. 

X
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Prefeito 

CNP.f: 06.089.668/0001-33 - Tele.'tax: 3551-2328/2219 
E-mail: prefeituradesaojoaodaspatos@yahoo.com.br 
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Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 2a4b87d1d6a6069e56795767265e5e72 

PORTARIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Portaria nº 001/2023 - GABINETE DO PREFEITO 

"Nomeia a Comissão Permanente de Licitação, designa Pregoeiro Oficial 
e dá outras providências," 

0 Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, no uso 
das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal e pela 
Lei Orgânica do Município, conjugadas com o disposto no art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/2002. 
RESOLVE: 

Art. 1 . Ficam nomeados os integrantes da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, para as modalidades de Convite, Tomada de Preços e 
Concorrência Pública, nos termos do § 44 do art. 51 da Lei Federal nº 
8.666/93, os seguintes servidores: 
I - Gilvana Nolêto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF nº 
019.615.683-14; 

y~ Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF nº 
r  5822.903-78; 

Ui - Suelieny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF nº 
603.080.183-03; 
Parágrafo único. A comissão nomeada terá como função efetuar o 
registro cadastral de fornecedores, elaborar minuta de edital, contratos 
e outros atos pertinentes ao procedimento de licitação, julgar 
preliminarmente a habilitação, as propostas, os recursos e demais 
questionamentos sobre os processos administrativos de licitação 
pública e promover a alteração ou cancelamento de cadastros de 
licitantes. 
Art. 2 . Fica designado como Presidente o servidor indicado pelo inciso 
I, e como primeiro Secretário o servidor mencionado no inciso II do 
artigo anterior. 
§ 1 , A Comissão Permanente de Licitação - CPL terá número mínimo de 
três titulares, o Presidente, o Secretário e um membro nomeado por 
esta Portaria, no Ill do artigo anterior, como quórum para iniciar 
qualquer sessão. 
§ 2 . A Sessão da Comissão Permanente de Licitação deverá ser 
iniciada, preferencialmente, com a presença de um representante da 
Controlaria Geral do Município, caso haja, com direito a voz sem direito 
a voto, devendo ser registrado sua presença nos autos do processo.

t. 3º. Ficam igualmente nomeados para exercer as funções de 
regoeiro e de membros da equipe de apoio para funcionar nos 

processos administrativos de licitação na modalidade Pregão, os 
seguintes servidores: 
I - Pregoeiro: Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF 
nº 925.822.903-78; 
II - Equipe de Apoio: Gilvana Nolêto Araujo Corrêa - servidora efetiva, 
CPF nº 019.615.683-14. 
Ill - Equipe de Apoio: Suelieny Vieira de Oliveira - servidora 
comissionada, CPF n4 603.080.183-03; 
§ 1 . Os servidores nomeados nesta Portaria, de forma independente, 
respondem por seus próprios atos e decisões perante a administração 
ou à terceiros. 
Art. 5º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do 
Maranhão, aos 02 dias do mês de janeiro de 2023. 

Alexandre Magno Pereira Gomes 
Prefeito 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 779a3ff8becbc65e6aced6874e46f484 


